
 
 

Cursos Estruturados 
 

Critérios de seleção 
Programa Erasmus+ 

2025-1-PT01-KA121-SCH-000307646 
        2025-1-PT01-KA121-VET-000307653 

         2024-1-PT01-KA121-ADU-000197879 
 

Destinatários – Docentes 

Critérios de inclusão obrigatórios: 
• Ser professor, neste ano letivo, de pelo menos uma turma do sector a que se 

refere a candidatura; 
• Haver impacto previsível da sua participação na atividade de formação a nível 

individual e organizacional; 
• Potenciar o desenvolvimento de futuros projetos de colaboração nacional e/ou 

internacional; 
• Apresentar estratégias para disseminar as experiências pedagógicas adquiridas, 

a nível interno e externo; 
• Possuir Cartão Europeu de Seguro de Doença ou comprovativo de ter 

requisitado o mesmo. 
 

Critérios de seleção: 
1. Preenchimento do formulário de inscrição dentro do prazo estipulado; 
2. Motivação e objetivos de desenvolvimento pessoal; 
3. Disponibilidade para participar em todas as fases do processo (desde a seleção 

à disseminação) 
4. É dada preferência a professores que não tenham participado numa mobilidade 

Erasmus+ em anos anteriores; 
5. Domínio da língua inglesa (B1 – Utilizador independente). 

Etapas do processo de seleção: 
1. Manifestação de interesse através do preenchimento de um formulário de 

inscrição; 
Link ADU: https://forms.office.com/e/uCG3MbJdXT 
Link SCH: https://forms.office.com/e/Z4Ty40HXj7  
Link VET: https://forms.office.com/e/xvJA3JijWw  

2. Elaboração da lista ordenada dos candidatos e aprovação da mesma pela 
direção; 

3. Divulgação dos resultados de seleção via e-mail. 
 

Calendarização: Manifestação de interesse – até às 21h do dia 20 de outubro de 2025 
Seleção e divulgação dos resultados – de 24 a 27 de outubro de 2025 

 
 
 

 

https://forms.office.com/e/uCG3MbJdXT
https://forms.office.com/e/Z4Ty40HXj7
https://forms.office.com/e/xvJA3JijWw


        NOTA: A escolha dos cursos estruturados não é vinculativa 
                   De preferência serão selecionados 2 participantes por curso. 
                   Não é permitida a frequência de um curso estruturado por mais de 3 participantes. 

 
 


